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 EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 43, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

“Altera o artigo 7º do Projeto de Lei nº 43, de 15 de janeiro de 2025 de autoria do Exmo. Vereador Alan Leal”. 


EMENDA MODIFICATIVA
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte emenda modificativa que fará parte integral do Autógrafo. 

Art. 1º Altera-se o Art. 7º do Projeto de Lei nº 43/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

7º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 02 de março de 2026. 


HÉLIO SILVA
Vereador Presidente
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